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Ementa

CONSIDERA PATRIMÔNIO HISTÓRICO AS CHAMINÉS DAS ANTIGAS FÁBRICAS DA ARGOS INDUSTRIAL S/A
E DA FIAÇÃO E TECELAGEM FÁBRICA JAPY S/A.
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Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 5216/1990 - Autoria: Rolando Giarolla

Status de Vigência

Em vigor

Observações
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